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QUANTITATIVOS DA COLETA DE RSU NO BRASIL
Macrorregião População2006 Ton./dia de RSU

Norte 15.053.792 13.216
Nordeste 55.041.199 41.827
Centro-Oeste 12.614.197 11.065
Sudeste 78.340.242 80.473
Sul 28.044.466 20.764

Brasil 189.093.896 167.345

Fonte: ABRELPE - Panorama Resíduos Sólidos no Brasil - 2006



DESTINAÇÃO FINAL

Aterro Sanitário - 62,2% 
Aterro controlado - 21,3%
Vazadouro a céu aberto - 6,3% 
Outros - 4,7%
Não declarado - 4,7%

A Pesquisa ABRELPE 2006 mostra uma evolução no que concerne à disposição em aterro
sanitário, que em 2005 era de 58% e em 2006chegou a pouco mais de 62%

Fonte: ABRELPE - Panorama Resíduos Sólidos no Brasil - 2006



Resíduos Sólidos Resíduos Sólidos –– estrutura Legislativaestrutura Legislativa
Constituição Federal Constituição Federal 

Art. 225.Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.



Resíduos Resíduos –– Legislações EstaduaisLegislações Estaduais

A ausência de Lei Nacional estimulou alguns Estados a A ausência de Lei Nacional estimulou alguns Estados a 
elaborarem suas legislações sobre a destinação de resíduos elaborarem suas legislações sobre a destinação de resíduos 
sólidos de acordo com as suas necessidades e realidades. sólidos de acordo com as suas necessidades e realidades. 
ParanáParaná (lei 12.493 de 22.01.99); (lei 12.493 de 22.01.99); 
Mato GrossoMato Grosso (lei 7.862 de 19.12.2002); (lei 7.862 de 19.12.2002); 
Rio de JaneiroRio de Janeiro (lei 4.191 de 30.09.2003); (lei 4.191 de 30.09.2003); 
Rio Grande do SulRio Grande do Sul ( as lei 9.921, de 27.07.1993 ( as lei 9.921, de 27.07.1993 ––
regulamentada pelo Decreto 38.356 de 01.04.1998 regulamentada pelo Decreto 38.356 de 01.04.1998 –– e a lei e a lei 
10.099, de 07.02.1994); 10.099, de 07.02.1994); 
CearáCeará (lei 13.103, de 24.01.2001); (lei 13.103, de 24.01.2001); 
PernambucoPernambuco (lei 12.008, de 01.06.2001 (lei 12.008, de 01.06.2001 –– regulamentada pelo regulamentada pelo 
Decreto 23.941 de 11.01.2002) e Decreto 23.941 de 11.01.2002) e 
GoiásGoiás (lei 14.248, de 29.07.2002). (lei 14.248, de 29.07.2002). 
São Paulo (lei 12.300 de 16.03.2006)São Paulo (lei 12.300 de 16.03.2006)



Resíduos Sólidos no Estado de São PauloResíduos Sólidos no Estado de São Paulo

A experiência da elaboração da Política A experiência da elaboração da Política 
Estadual de Resíduos Sólidos.Estadual de Resíduos Sólidos.



PrincPrincíípios pios 

gestão integrada e compartilhada dos resgestão integrada e compartilhada dos resííduos sduos sóólidos lidos 
por meio da articulapor meio da articulaçção entre Poder Pão entre Poder Púúblico, iniciativa blico, iniciativa 
privada e demais segmentos da sociedade civilprivada e demais segmentos da sociedade civil;;

cooperacooperaçção interinstitucional com os ão interinstitucional com os óórgãos da União rgãos da União 
e dos Munice dos Municíípios, bem como entre secretarias, pios, bem como entre secretarias, óórgãos rgãos 
e agências estaduaise agências estaduais;;

promopromoçção de padrões sustentão de padrões sustentááveis de produveis de produçção e ão e 
consumoconsumo;;



PrincPrincíípiospios

adoadoçção do princão do princíípio do poluidorpio do poluidor--pagadorpagador;;

minimizaminimizaçção dos resão dos resííduos por meio de incentivos duos por meio de incentivos ààs s 
prprááticas ambientalmente adequadas de reutilizaticas ambientalmente adequadas de reutilizaçção, ão, 
reciclagem, redureciclagem, reduçção e recuperaão e recuperaççãoão;;

reconhecimento do resreconhecimento do resííduo sduo sóólido reutilizlido reutilizáável e vel e 
reciclrecicláável como um bem econômico, gerador de vel como um bem econômico, gerador de 
trabalho e rendatrabalho e renda..



ObjetivosObjetivos

reduzir a quantidade e a nocividade dos resreduzir a quantidade e a nocividade dos resííduos duos 
ssóólidos, evitar os problemas ambientais e de salidos, evitar os problemas ambientais e de saúúde de 
ppúública por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros blica por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros 
controlados" , "botacontrolados" , "bota--foras" e demais destinaforas" e demais destinaçções ões 
inadequadas;inadequadas;

promover a inclusão social de catadores, nos servipromover a inclusão social de catadores, nos serviçços os 
de coleta seletiva;de coleta seletiva;

promover a gestão integrada e compartilhada de promover a gestão integrada e compartilhada de 
resresííduos sduos sóólidos, apoiando a conceplidos, apoiando a concepçção, implementaão, implementaçção ão 
e gerenciamento dos sistemas de rese gerenciamento dos sistemas de resííduos sduos sóólidos com lidos com 
participaparticipaçção social e ão social e sustentabilidadesustentabilidade. . 



InstrumentosInstrumentos

planejamento integrado e compartilhado do planejamento integrado e compartilhado do 
gerenciamento dos resgerenciamento dos resííduos sduos sóólidos;lidos;

Planos Estadual e Regionais de Gerenciamento de Planos Estadual e Regionais de Gerenciamento de 
ResResííduos Sduos Sóólidos;lidos;

Planos dos Geradores;Planos dos Geradores;

InventInventáário Estadual de Resrio Estadual de Resííduos Sduos Sóólidos;lidos;

Sistema DeclaratSistema Declaratóório Anual de Resrio Anual de Resííduos Sduos Sóólidos;lidos;



InstrumentosInstrumentos

incentivos fiscais, tributincentivos fiscais, tributáários e rios e creditcreditíícioscios que estimulem que estimulem 
as pras prááticas de preventicas de prevençção da poluião da poluiçção e de minimizaão e de minimizaçção ão 
dos resdos resííduos gerados e a recuperaduos gerados e a recuperaçção de ão de ááreas reas 
degradadas e degradadas e remediaremediaççãoão de de ááreas contaminadas por reas contaminadas por 
resresííduos sduos sóólidos;lidos;

incentivo a pesquisa e a implementaincentivo a pesquisa e a implementaçção de processos ão de processos 
que utilizem as tecnologias limpasque utilizem as tecnologias limpas..



Disposições geraisDisposições gerais

São proibidas as seguintes formas de destinaSão proibidas as seguintes formas de destinaçção e ão e 
utilizautilizaçção de resão de resííduos sduos sóólidos:lidos:

lanlanççamento "in natura" a camento "in natura" a cééu aberto;u aberto;

deposideposiçção inadequada no solo;ão inadequada no solo;

queima a cqueima a cééu aberto;u aberto;

deposideposiçção em ão em ááreas sob regime de protereas sob regime de proteçção especial e ão especial e 
ááreas sujeitas a inundareas sujeitas a inundaçção;ão;



Disposições geraisDisposições gerais

A gestão dos resA gestão dos resííduos sduos sóólidos urbanos serlidos urbanos seráá feita pelos feita pelos 
MunicMunicíípios, de forma, preferencialmente, integrada e pios, de forma, preferencialmente, integrada e 
regionalizada, com a cooperaregionalizada, com a cooperaçção do Estado e ão do Estado e 
participaparticipaçção dos organismos da sociedade civil, tendo ão dos organismos da sociedade civil, tendo 
em vista a mem vista a mááxima eficiência e a adequada protexima eficiência e a adequada proteçção ão 
ambiental e ambiental e àà sasaúúde pde púública.blica.

Os responsOs responsááveis pela degradaveis pela degradaçção ou contaminaão ou contaminaçção de ão de 
ááreas em decorrência de suas atividades econômicas, reas em decorrência de suas atividades econômicas, 
de acidentes ambientais ou pela disposide acidentes ambientais ou pela disposiçção de resão de resííduos duos 
ssóólidos, deverão promover a sua recuperalidos, deverão promover a sua recuperaçção ou ão ou 
remediaremediaççãoão em conformidade com procedimentos em conformidade com procedimentos 
especespecííficos, estabelecidos em regulamento.ficos, estabelecidos em regulamento.



Educação AmbientalEducação Ambiental

Compete ao Poder PCompete ao Poder Púúblico fomentar e promover a blico fomentar e promover a 
educaeducaçção ambientalão ambiental sobre ressobre resííduos sduos sóólidos, inclusive lidos, inclusive 
por meio de convênios com entidades ppor meio de convênios com entidades púúblicas e blicas e 
privadasprivadas



Responsabilidades, InfraResponsabilidades, Infraçções e Penalidadesões e Penalidades

Os geradores de resOs geradores de resííduos são responsduos são responsááveis pela gestão veis pela gestão 
dos mesmos;dos mesmos;

O gerador de resO gerador de resííduos de qualquer origem ou natureza duos de qualquer origem ou natureza 
e seus sucessores respondem pelos danos ambientais, e seus sucessores respondem pelos danos ambientais, 
efetivos ou potenciais;efetivos ou potenciais;



Congresso NacionalCongresso Nacional -- Projetos de LeiProjetos de Lei

Projeto de Lei nº 203/1991 Projeto de Lei nº 203/1991 –– Senado FederalSenado Federal
dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde.

Comissões EspeciaisComissões Especiais
1998/20021998/2002 –– relatório substitutivorelatório substitutivo

2002/20062002/2006 –– aprovação de novo substitutivo (Ordem do dia)aprovação de novo substitutivo (Ordem do dia)

Poder ExecutivoPoder Executivo
Projeto de Lei nProjeto de Lei nºº 1.991/20071.991/2007 –– Institui a PolInstitui a Políítica tica 
Nacional de ResNacional de Resííduos Sduos Sóólidoslidos



ABES Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental

Muito obrigado!Muito obrigado!

Deputado Deputado Arnaldo JardimArnaldo Jardim

Contatos:Contatos:
sitesite: : www.www.arnaldojardimarnaldojardim.com..com.brbr
emailemail: : dep.dep.arnaldojardimarnaldojardim@@camaracamara..govgov..brbr
Tel. (11) 3889Tel. (11) 3889--00550055
Tel. (61) 3215Tel. (61) 3215--53685368


